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Questão  01:    A  prestação  dos  serv iços  terce ir izados  ora  l ic i tados  já  se
encontram  em  execução  ou  serão  in ic iados  com  a  nova  contratação
decorrente deste  cer tame? 

Resposta  à  questão  01:   A  prestação  dos  serviços  terce ir i zados  ora
l ic i tados  já  se  encontram  em  execução,  conforme  pode  ser  ver i f i cado
através  do  l ink:  ht tps://xn--gesto-dra.uf r j .br / index.php/gestao-
contratos/contratos-v igentes/11-contratos/1368-contrato-82-de-2022

Questão  02:    Caso  os  serviços  este jam  em  execução,  p le i te ia-se  pe la
divu lgação  do  nome  da  atua l  prestadora  de  servi ço .  O  re fer ido
requer imento  just i f i ca-se  pe la  previsão  cont ida  na  Convenção  Cole t iva
de Traba lho  da Categor ia  re lat iva  ao Incent ivo  à Cont inu idade.

Resposta   à   questão   02:    A  a t u a l  p r e s t a do ra  d e  s e r v i ç o s  é  a  emp r es a
De  Sá  Con s t r u çõ e s  e  S e r v i ç o s  L t d a . ,  c u j o  Te r mo  d e  Con t r a t o  p o de  s e r
a ce s sa do  p e l o  l i n k :  h t t p s : / / xn - - g es t o - d ra . u f r j . b r / i n d ex . p hp /g es t ao -
con t r a t o s / con t r a t o s - v i g en t e s / 11 - con t r a t o s / 136 8 - con t r a t o - 82 - de -2022

Questão 03:   Qual  é a  atua l  empresa prestadora dos serv iços? 

Resposta   à   questão   03:    A atua l  prestadora  de  servi ços  é  a  empresa
De  Sá  Const ruções  e  Serviços  Ltda. ,  cu jo  Termo  de  Contrato  pode  ser
acessado  pe lo  l ink:  ht tps://xn--gesto-dra.u fr j .br / index.php/gestao-
contratos/contratos-v igentes/11-contratos/1368-contrato-82-de-2022 

Questão  04:    A  empresa  poderá  apresentar  as  dec larações,  propostas  e
documentos  devidamente  ass inados  por  me io  de  cer t i f i cado  d ig i ta l  do
representante lega l  da empresa? 

Resposta   à   questão  04:    Sim,  nos  termos  do  d isposto  no  inc iso  I I  do
ar t .  2º  do  Decreto nº 10.543/2020.  

Questão  05:    As  empresas  t r ibutadas  pe lo  reg ime  de  inc idênc ia  não-
cumulat iva de  PIS  e  COFINS (LUCRO REAL)  poderão cotar  os  percentua is
que  apresentem  a  média  das  a l íquotas  e fe t ivamente  reco lh idas  nos  12
meses  anter io res  à  apresentação  da  proposta?  Tendo  em  v is ta  que  as
Le is  10.637/2002  e  10.833/2003  permitem  o  desconto  de  créd i tos
apurados  com  base  em  custos,  despesas  e  encargos  da  pessoa  jur íd i ca
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pagos  em  etapas  anter iores ,  fazendo  com  que  o  va lor  do  t r ibuto
efe t ivamente  reco lh ido ,  em  re lação  ao  faturamento,  se ja  infer io r  à
al íquota dessas contr ibu ições.  

Resposta   à   questão   05:    Sim,  conforme  i tem  6  do  Ed ita l  e  seus
sub i tens.  

Questão  06:    A  empresa  XXXXX  possui  escr i tór io  (Sede)  na  rua  YYYYY  -
São  João  de  Mer i t i  -  RJ.  Pergunta-se:  Mesmo  possu indo  escr i tó r io  no
estado  do  R io  de  Jane iro,  prec isaremos  dec larar  que  i remos  insta lar
escr i tór io  no  R io  de  Jane iro?  Tendo  em  v is ta  que  a  sede  da  XXXXX  em
São  João  de  Mer i t i  tem  a  d is tânc ia  de  29  KM  da  c idade  do  R io  de
Jane iro ,  será necessár io  a  insta lação do escr i tór io?  

Resposta   à   questão   06:    Não  é  necessár ia  a  insta lação  de  novo
escr i tór io .  A  d is tânc ia  rad ia l  é  menor  do  que  a  permit ida  em  Ed ita l ,
por tanto  somente  é  necessár io  que  se ja  dec larada  a  manutenção  do
escr i tór io ,  conforme modelo d ispon ib i l i zado em Edi ta l .  

Questão 07:    L ic i tantes  que  cadastrarem preço  ac ima do  est imado  serão
desc lass i f i cados antes  e/ou depo is  da fase  de lances?

Resposta   à   questão   07:   L i c i tantes  que  cadast rarem  preço  ac ima  do
est imado terão  suas  propostas  recusadas  depo is  da  fase  de  lances,  caso
não  ace i tem  reduz ir  a té  o  máximo  ace i táve l  durante  a  fase  de
negoc iação, obedecendo à ordem de c lass i f icação

Questão  08:    Conforme  sub item  8.2  do  ed ita l  onde  c i ta:  "A  aná l i se  da
exequ ib i l i dade  da  proposta  de  preços deverá  ser  real izada  com o  aux í l io
da  P lan i lha  de  Custos  e  Formação  de  Preços,  a  ser  preench ida  pe lo
l ic i tante  em re lação  à  sua  proposta  f ina l ."  É  correto  af i rmar  que  após  a
le i tura  do  sub i tem  8.3  de  que  a  P lan i lha  de  Custos  deverá  ser  enviada
apenas  pe lo  l i c i tante  vencedor,  não  sendo  necessár io  o  env io  do
cadast ro  da  proposta,  uma  vez  que  o  mesmo  deverá  ser  a justado  ao
va lor  ganho?

Resposta   à   questão   08:   Sim,  o  entend imento  está  cor re to .  Não  há
obr igator iedade  de  anexar  a  p lan i lha  de  custos  e  formação  de preços  na
fase  de  cadast ramento  de  proposta.  A  p lan i lha  é  cons iderada documento
complementar  à  proposta,  conforme  prev is to  nos  sub i tens  7.27.2  e
7.27.3  do  Ed i ta l  deste  Pregão,  e  poderá  ser  enviada  somente  após  a
fase  de  lances,  por  ocas ião da convocação do pregoei ro .
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Questão  09:    Os  func ionár ios  recebem  a lgum  benef íc io  a lém  do  ex ig ido
na  Convenção  da  Categor ia?  Em  caso  pos i t ivo ,  qua is  benef íc ios  e
respect ivos  va lores?

Resposta   à   questão   09:   A  empresa  deve  le r  atentamente  o  Ed i ta l  e
seus  anexos.  A  Administ ração  não  estabe lece  obr igator iedade  de
benef íc ios  que não se jam obr igações lega is  ou in f ra lega is .

Questão 10:    A l i c i t ante  poderá optar  por  qua l  i tem dese ja  par t i c ipar  ou
será obr igatór io  a  part i c ipação de  todos os i tens?

Resposta   à   questão   10:             Conforme  consta  do  sub i tem  1.2  do  Ed i ta l ,
“A  l ic i tação  será  real i zada  em  grupo  úni co ,  formado  por  do is  i tens,
conforme  tabe la  constante  no  Termo  de  Referênc ia ,  devendo  o  l i c i tante
o ferecer proposta  para todos os i tens  que o  compõem”. 

Questão  11:   Será  necessár io  o  fornecimento  do  ponto  e le t rôn ico  nas
un idades onde serão prestados os serv iços?

Resposta   à   questão   11:  Não  há  ex igência  de  ponto  b iométr ico  no
Termo  de  Referênc ia .  O  sub i tem  13.59  do  Termo  de  Referênc ia
determina  que  é  obr igação  da  contratada  “Exercer  contro le  sobre  a
ass idu idade e a  pontua l idade de seus empregados” .

Questão  12:    Nos  postos  12x36,  os  pro f iss iona is  poderão  fazer  a  escala
de  revezamento  durante  o  a lmoço?  Ou  será  obr igatór io  a  cotação  do
Interva lo  Int ra jornada (1 hora por d ia)?

Resposta   à   questão   12:    Na  plan i lha  da  Adminis tração,  não  ex is te
va lor  sendo  ca lcu lado  para  o  in terva lo  in tra jornada,  logo  se  deduz  que
está  d ispensada  a  repos ição  e  que  o  traba lhador  fará  juz  ao  in terva lo .
Contudo,  este  in terva lo  ( re lat ivo  ao  horár io  para  re fe ição  do
traba lhador)  deve  ser  escalonado  e  levado  em consideração  no  mapa de
l impeza  a  ser  apresentado  pe la  empresa  vencedora  (v ide  sub i tem 13.43
do Termo de Referênc ia) .

Questão  13:    Caso  a  L ic i tante  entenda  ser  poss íve l  a l te rar  os
quant i tat ivos  dos  mater ia is ,  subst i tu ição  ou  inc lusão  de  mater ia is
poderá e fe tuar esta  mudança?

Resposta   à   questão   13:   S im,  desde  que  haja  just i f i cat iva  técn ica  e
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comprovação  da  exequ ib i l idade,  poderá  ser  rea l izada  a  pretend ida
al teração.  Observe,  contudo,  as  exigênc ias  do  Edi ta l  re la t i vas  a
quant i tat ivos  mín imos.

Questão  14:   Dentro  do  quadro  operac iona l  proposto ,  será  permit ido  a
inc lusão  de  menor  aprend iz  para  cumpr i r  a  cota  estabe lec ida  por  Le i?
Considerando  que  o  mesmo  deve  laborar  em  jornada  de  t raba lho
reduz ida  para  cumpr i r  as  determinações  lega is  onde  o  func ionár io  deve
frequentar  um  dos  cursos  dos  Serv iços  Naciona is  de  Aprendizagem.
Sendo  ass im,  dentre  70  func ionár ios  a locados,  a  cota  ser ia  de  3
aprend izes aproximadamente.

Resposta   à   questão   14:    Para  esse  serviço  de  l impeza,  a  empresa
deve  se  ater  aos  func ionár ios  que  estão  prev is tos  no  quant i ta t ivo  do
Termo de  Referência  e  da  P lan i lha  de  Custos  e  Formação de  Preços,  que
não  inc lu i  menor  aprend iz .  Porém,  tendo  em  v ista  que  a  empresa
prec isa  respe i tar  os  d i sposi t ivos  lega is  acerca  do  menor  aprend iz ,  e la
pode  inc lu i r  os  gastos  re ferentes  ao  menor  aprend iz  nos  custos
ind i retos.

Fim.

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2023.

Pregoeiro e Equipe de Apoio


